
INDICAÇÃO Nº 
2610
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social a liberação de recursos financeiros para a construção de um Centro de Convivência do Idoso (CCI) no município de Nantes.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura vem ao encontro de uma necessidade social do município de Nantes, com proporção da população de 60 anos e mais em relação ao total da população de 11,77% e não possui local adequado para atividades e qualidade de vida, considerando que o CCI oferece cursos, atividades lúdicas, palestras, atividades físicas e recreativas e orientação na área da saúde. Trata-se de um instrumento de proteção básica de caráter preventivo, contribuindo para o envelhecimento saudável.

Destacamos que a cidade de Nantes está classificada no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), fato que evidencia ser municípios que apresentam baixos níveis de riqueza e nível intermediário de longevidade e/ou escolaridade.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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